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Objetivo: refletir sobre o transplante de células-tronco hematopoiéticas no Brasil ancorado nas proposições de 
legislações nacionais. Método: reflexão crítica sobre o tema com base nas Leis n. 8.080/1990 e n. 9.434/1997 e na 
Portaria n. 931/2006. Resultados: são discutidos princípios, como integralidade, universalidade, igualdade, auto-
nomia e direito, além de divulgação de informação, principalmente em relação às doações voluntárias. Aborda-se 
ainda a necessidade de pesquisas na área. Conclusão: essa área da saúde, embora muito relacionada ao aspecto 
biológico, apresenta características importantes voltadas à integralidade; a informação em saúde é uma opção viável 
para diminuir as desistências de doadores voluntários; há necessidade de avançar na discussão de políticas públi-
cas e da prática assistencial em saúde e de pensar sobre estratégias regionais que almejem suprir as demandas de 
atenção em saúde relacionadas ao transplante de células-tronco hematopoiéticas.

Descritores: Transplante de Células-Tronco Hematopoiéticas. Políticas Públicas de Saúde. Legislação como Assunto. 
Prática Profissional. Transplante de Medula Óssea.

Objective: to think through hematopoietic stem cell transplantation in Brazil anchored in the provisions of national 
legislation. Method: subject of critical reflection from the Law n.8.080/1990, and also the Law n.9.434/1997 and 
decree n.931/2006. Results: principles such as comprehensiveness, universality, equality, autonomy, and right 
and disclosure of information are discussed, especially in relation to voluntary donations; the need for research in 
the area is also addressed. Conclusion: this health field, although very closely related to the biological aspect, has 
significant features aimed at comprehensiveness; that health information is a feasible choice to decrease dropout of 
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voluntary donors; and that there is an urgent need for advances in the discussion of public policies and health care 
practice and in thinking of regional strategies that aim to meet the health care demands related to hematopoietic 
stem cell transplantation.

Descriptors: Hematopoietic stem cell transplantation. Public health policy. Legislation as topic. Professional practice. 
Bone marrow transplantation.

Objetivo: reflexionar acerca del trasplante de células madre hematopoyéticas en Brasil anclado en las proposiciones 
de legislaciones nacionales. Método: reflexión crítica del tema con la Ley n.8.080/1990, así como la Ley n.9.434/1997 
y el Decreto n.931/2006. Resultados: se discuten principios como integralidad, universalidad, igualdad, autonomía 
y derecho y difusión de la información, especialmente por las donaciones voluntarias; se aborda, también, la 
necesidad de investigación en el área. Conclusión: esta área de la salud, aunque estrechamente relacionada con 
el aspecto biológico, presenta características importantes direccionadas a la integralidad; que la información de 
salud es una opción viable para reducir incidencia de renuncia a ser donantes voluntarios; y que hay una urgente 
necesidad de avanzar en la discusión de políticas públicas y práctica de atención de salud y pensar acerca de 
estrategias regionales que tengan como objetivo satisfacer las demandas de atención de salud relacionadas con el 
trasplante de células madre hematopoyéticas.

Descriptores: Trasplante de células madre hematopoyéticas. Políticas públicas de salud. Legislación como assunto. 
Practica profesional. Trasplante de medula ósea.

Introdução

A Constituição da República Federativa do 

Brasil, em 1990, reconheceu, pela Lei n. 8.080, 

a saúde como direito de todos e dever do Estado, 

formando as bases para a evolução do atual 

Sistema Único de Saúde (SUS) do país. Com-

preendido como uma conquista social, o SUS 

apresenta princípios que apontam para a de-

mocratização dos serviços em saúde e pode ser 

percebido como a materialização de uma con-

cepção de saúde diferenciada, que prima pela 

qualidade de vida da população e não apenas 

pela cura de agravos(1). 

O SUS tem papel de destaque pela mudança 

conceitual que propõe nas relações de saúde, 

o que se percebe pela descrição de alguns prin-

cípios norteadores, como universalidade e inte-

gralidade. Sabe-se que, apesar das dificuldades 

e de ainda não ter alcançado seus princípios 

plenamente, este sistema apresenta significativos 

avanços desde sua criação. A despeito desses 

avanços, reconhece-se a coexistência de desa-

fios que tornam necessária não uma descons-

trução, mas uma reconstrução permanente do 

sistema de saúde nacional. O maior desses de-

safios é a manutenção de seus princípios diante 

da complexidade de elementos que o envolve, 

como a grande variedade de equipamentos, 

estabelecimentos, insumos, informações, verbas, 

profissionais, usuários e instâncias de partici-

pação(2). Além disso, destaca-se o caminho que 

vem sendo percorrido para a mudança na con-

cepção puramente curativista de saúde(2).

Embora a nova concepção de saúde tenha 

criado condições para a mercantilização de sua 

oferta ou provisão, com acentuada ampliação 

do parque industrial ligado a essa área, possi-

bilitou também a desmercantilização do acesso 

à saúde, configurando-a como direito social. 

Assim, o risco social de um indivíduo adoecer 

passou a ser responsabilidade coletiva e dever 

do Estado(3).

Ao ponderar sobre a saúde enquanto dever 

do Estado é que se propôs esta reflexão, a qual 

busca examinar as relações existentes entre a Lei 

n. 8.080, de 19 de setembro de 1990, que re-

gula o funcionamento do SUS, e o transplante 

de células-tronco hematopoiéticas (TCTH). Con-

sidera-se que a reflexão sobre legislações em 

saúde e suas relações com a prática assistencial 

possibilita compreender como as políticas pú-

blicas nacionais influenciam o desenvolvimento 

dos serviços de saúde. Por isso, acredita-se que 

políticas e práticas devam estar associadas.
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A opção pela reflexão na área do TCTH 

deu-se, primeiramente, por ser o campo de 

atuação prática de algumas das autoras, o que, 

portanto, permitiu a vivência de incongruências 

no processo de trabalho, além de envolver itens 

da Agenda Nacional de Prioridades de Pesquisa 

em Saúde, tais como os grupos temáticos: neo-

plasias, hemopatias e prioridades comuns ao 

conjunto de doenças não transmissíveis, des-

critos na subagenda 05(4). Outra motivação foi 

o franco desenvolvimento dessa área(5) e o fato 

de representar, para indivíduos com diagnós-

ticos de doenças até pouco tempo consideradas 

fatais, a possibilidade de cura ou melhoria da 

qualidade de vida(6).

O TCTH é um procedimento agressivo, de 

alta complexidade e custo, em que, a fim de 

reestabelecer o defeito qualitativo ou quantita-

tivo da medula óssea do paciente, é realizada 

a infusão, por via intravenosa, de células-tronco 

hematopoiéticas provenientes da medula óssea, 

cordão umbilical ou sangue periférico, oriundas 

do próprio paciente ou de outra pessoa que 

passa a ser seu doador(5,7-9). É um tratamento que 

se desenvolve em diferentes fases, com índices 

relevantes de morbidade e mortalidade, bem 

como consequências físicas e sociais significa-

tivas para os sujeitos. Por isso, é utilizado em 

casos de doenças malignas ou não hematoló-

gicas, alguns tumores sólidos, doenças hereditá-

rias e imunológicas(5,7).

Tendo em vista a relevância e complexidade 

do TCTH e partindo-se do pressuposto de que 

o dever do Estado de garantir saúde encontra-se 

associado à formulação e execução de políticas 

públicas(10), propõe-se refletir sobre o TCTH no 

Brasil ancorado nas proposições da Lei n. 8.080, 

de 1990, por ser a lei geral da saúde. Outras 

legislações servem ainda como esteio para esta 

reflexão, em especial a Lei n. 9.434, de 1997, por 

tratar especificamente das questões relacionadas 

a transplantes, e a Portaria n. 931, de 2006, que 

regulamenta especificamente o TCTH.

Perscrutando o TCTH frente à 

legislação de saúde nacional

A Lei n. 8.080, de 1990, dispõe, entre outros, 

sobre as condições para a promoção, proteção 

e recuperação da saúde(10). Aponta, portanto, 

caminhos gerais para a saúde nacional. Nela 

é possível encontrar menção aos princípios do 

SUS, dentre os quais destaca-se o da universali-

dade, integralidade, igualdade, preservação da 

autonomia das pessoas e direito e divulgação 

de informação, os quais serão abordados nesta 

reflexão.

É preciso ponderar sobre esses princípios 

frente a uma realidade de atuação em saúde 

que, em grande parte, é direcionada por as-

pectos curativistas e quantitativos, como no caso 

dos transplantes e doação de órgão, visto pelos 

estudos com ênfase em metodologias que viabi-

lizam medições e quantificações(11). Na área do 

TCTH especificamente, isso pode ser percebido 

já pela compreensão de sua finalidade – pro-

duzir células sanguíneas perfeitas para o alcance 

da maior sobrevida ou cura do doente(9). Verifi-

ca-se uma vertente biologicista, em que muitas 

vezes o paciente é entendido como corpo 

doente apenas, face aos fatores biológicos que 

representam preditores relevantes do sucesso 

do transplante, tais como a compatibilidade 

HLA, tipo de célula-tronco, mieloablação, pan-

citopenia, pega medular, doença enxerto contra 

hospedeiro, diminuição do contato com micror-

ganismos, infecções, cateter central(5,12-14) entre 

outros.

Entretanto, mesmo nesse cenário, é possível 

perceber a necessidade de caminhar-se rumo à 

integralidade da atenção em saúde, visto que, 

pelas características específicas do TCTH, bem 

como pelos aspectos biológicos supracitados, 

faz-se imprescindível a compreensão e atuação 

da equipe de saúde em questões relacionadas 

à qualidade de vida, suporte emocional e ins-

trumental(9,15), cuidado aos familiares(8). Vale res-

saltar a atenção à autonomia dos sujeitos, no que 

se refere ao preparo dos pacientes para o auto-

cuidado(6), principalmente no cuidado domiciliar.
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Segundo o que é posto na própria legis-

lação(10), a integralidade deve ser “[...] entendida 

como conjunto articulado das ações e serviços 

preventivos e curativos, individuais e coletivos, 

exigidos para cada caso em todos os níveis de 

complexidade do sistema”. Nessa perspectiva, 

o TCTH, que pode ser compreendido como um 

tratamento de alta complexidade, exige efetiva 

integralidade da assistência, pois o paciente, bem 

como sua família, necessita de serviços de dife-

rentes níveis, antes e após o transplante em si.

Embora se trate de um procedimento espe-

cífico, a recuperação do paciente não depende 

apenas do transplante. Há que se pensar na pre-

venção de complicações, promoção da saúde 

e da autonomia do paciente e familiar, bem 

como em sua reabilitação, seu retorno a uma 

vida normal. Essa compreensão deve incluir, 

em especial, aqueles que vêm de cidades de 

pequeno porte, com poucos recursos na área 

da saúde, e que, muitas vezes, realizam o pro-

cedimento em grandes centros urbanos, mas 

retornam a suas cidades de origem e é nelas 

que permanecem e podem necessitar de aten-

dimentos para as possíveis complicações que 

venham a ocorrer.

Assim, aponta-se para a necessidade de maior 

articulação entre a rede de serviços de saúde, 

imprescindível para a continuidade das ações 

de cuidado, o que precisa ser pensado tanto no 

que se refere a processos de trabalho da equipe 

de saúde como também das políticas públicas(16). 

Esse panorama deve ser refletido, compreendido 

e almejado desde a atenção básica até os ser-

viços de alta complexidade para, então, contri-

buir para uma aproximação com a integralidade 

da assistência.

Inclui-se, nesse cenário, o princípio da uni-

versalidade, que prima pelo direito de todos 

à saúde, possibilidade de que todos recebam 

o atendimento em saúde necessário e voltado 

às necessidades apresentadas, e também o da 

igualdade, que aponta para o acesso à saúde 

congênere, sem discriminação e preconceitos(10). 

No TCTH as pessoas, independente de con-

dição financeira, sexo, idade, raça ou qualquer 

outra condição, estão sujeitas a necessitar desse 

procedimento e, portanto, de um serviço de 

saúde igualitário, que também precisa estar aces-

sível, sem barreiras legais, econômicas, físicas ou 

culturais, que seja, portanto, universal. 

Entretanto, o acesso ao TCTH em serviços 

de saúde não públicos é restrito, principalmente 

considerando-se o aspecto financeiro, visto tra-

tar-se de um procedimento de alto custo. Desta 

forma, há que se pensar que socialmente não 

se tem uma nação igualitária e, portanto, primar 

pelo princípio da igualdade poderia findar na 

manutenção das desigualdades. Assim, faz-se 

necessário ponderar sobre a prática do princípio 

da igualdade, mediante o conceito de equidade, 

que, embora não esteja presente na Lei n. 8.080, 

é muito relevante no contexto de fortes desi-

gualdades sociais existentes no Brasil. Equidade 

fornece, pois, a ideia de priorizar-se os mais ne-

cessitados, de acordo com critérios clínicos ou 

epidemiológico-sociais, não desconsiderando 

o acesso a todos sem descriminação e de forma 

igualitária(17). 

A integralidade pode ainda ser pensada do 

ponto de vista de sua relação com o cuidado 

e a multidimensionalidade aí existente e funda-

mental(16). Frente à concepção de integralidade do 

cuidado, nota-se a necessidade da compreensão 

de fatores além dos biológicos na vivência da 

prática do TCTH. A busca pela compreensão 

da multidimensionalidade necessária para a in-

tegralidade do cuidado pode ser percebida na 

Lei n. 8.080, no que se refere à proposição dos 

determinantes e condicionantes de saúde, des-

critos como alimentação, moradia, saneamento 

básico, meio ambiente, trabalho, renda, edu-

cação, atividade física, transporte, lazer e acesso 

aos bens e serviços essenciais(10). Portanto, há 

que se pensar em ações e serviços que envolvam 

todo o sistema social que potencializa o sucesso 

do TCTH.

Esses determinantes e condicionantes con-

correm para a efetividade do transplante e fazem 

uma via de mão dupla entre aspectos bioló-

gicos e integralidade do cuidado, que busca 

compreender os sujeitos em sua totalidade. 

Para exemplificar, pode-se citar a alimentação, 

a qual é modificada após o TCTH, para diminuir 
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a possibilidade de contato com microrganismos 

potencialmente infectantes(13), evitar distúrbios 

gastrointestinais e adequar a recuperação hi-

droeletrolítica do paciente, aspetos biológicos. 

Simultaneamente, envolve maior custo e tempo 

no preparo e aquisição do alimento por parte da 

família, além da adequação à alteração de pa-

ladar(13) e preferências alimentares dos pacientes, 

questões pessoais ou sociais. 

Da mesma forma, pensando-se na integrali-

dade do cuidado, podem-se relacionar todos os 

demais condicionantes e determinantes na expe-

riência dos sujeitos em TCTH, inclusive nas fases 

pré e pós-transplante. Pode-se também perceber 

a necessidade da integralidade da assistência, no 

que concerne a oferecer aos sujeitos envolvidos 

nesse processo saúde-doença as ações e os ser-

viços necessários, nos diversos níveis de atenção 

e nas diferentes fases do tratamento.

No contexto do TCTH, percebe-se a necessi-

dade de se pensar a proposição da autonomia 

disposta na legislação(10) em associação ao di-

reito e divulgação de informação. Vale refletir 

sobre o papel do doador voluntário não apa-

rentado no TCTH. Trata-se daquele que se dis-

ponibiliza a doar células-tronco hematopoiéticas 

ao paciente, sem, contudo, ter vínculos consan-

guíneos com ele. Esses doadores cadastram-se 

voluntariamente, e cabe ao Instituto Nacional 

do Câncer (INCA) o controle do registro deles, 

por meio do Registro Nacional de Doadores Vo-

luntários de Medula Óssea (REDOME). O INCA 

também se responsabiliza por realizar a busca 

por doadores não aparentados em bancos in-

ternacionais(18). Esses doadores, por vezes, são 

a única opção de tratamento para os pacientes, 

visto que a compatibilidade entre consanguíneos 

chega a cerca de 25% a 30% dos casos(19).

A questão da autonomia e da acessibilidade 

à informação tem relação direta com a disponi-

bilidade de cadastros nos bancos de registro de 

doadores de células-tronco hematopoiéticas. A 

doação é voluntária e gratuita, podendo ser re-

vogada a qualquer momento antes da doação(20). 

Portanto, existe a autonomia do doador quanto 

à sua opção de realizar ou não o procedi-

mento, contudo esse direito, embora justo, tem 

repercussões severas para o paciente e/ou fami-

liares que aguardam o procedimento. Além do 

aspecto emocional envolvido, o paciente precisa 

ser submetido a uma imunossupressão severa 

antes do procedimento, que o deixa suscetível 

a uma ampla gama de complicações. Por isso, 

a desistência é onerosa também para os cofres 

públicos(12).

A desistência do doador voluntário pode, no 

entanto, estar associada à falta de informação. 

Embora tanto a Lei n. 8.080(10) como a específica 

de transplantes(20), e ainda a portaria que regu-

lamenta o TCTH(18), citem o direito à informação 

em relação à doação de células-tronco hemato-

poiéticas, percebe-se que esse direito não tem 

sido alcançado com sucesso. 

Campanhas para recrutamento de doadores 

têm aumentado, gerando maior número de ca-

dastro de doadores. Além disso, o incremento 

nas campanhas de doação pode ser percebido, 

inclusive, em redes sociais de ampla abran-

gência, tais como as disponíveis gratuitamente 

via internet. Esse aumento, entretanto, não vem 

acompanhado de divulgação sobre o procedi-

mento do TCTH em si, o que faz com que os 

doadores acabem por obter informações claras 

sobre o procedimento apenas quando são identi-

ficados como compatíveis e selecionados. Dessa 

forma, quando há a desistência, o receptor já foi 

informado sobre a existência do doador.

O fator mais significativo identificado para 

a desistência dos doadores é descrito como am-

bivalência sobre a doação, que representa o sen-

timento de desistir esperando que outra pessoa 

doe em seu lugar(12). Acredita-se na importância 

da minimização dessa ambivalência, não de 

forma a restringir a autonomia do doador quanto 

a sua decisão de doar ou não, mas garantindo 

informações suficientes sobre o processo desde 

o cadastramento como possível doador. Apon-

ta-se que potenciais doadores, que não queiram 

continuar o processo após serem bem infor-

mados, devem ser desestimulados a se registrar 

como doadores, a fim de reduzir os traumas para 

paciente e família e também os custos com a se-

leção e identificação do doador(12). 
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Ainda nesse contexto, cabe refletir sobre 

o disposto na Lei n. 9.434, art. 9º, sobre a ga-

rantia de que toda mulher seja esclarecida sobre 

as possibilidades e benefícios da doação volun-

tária de cordão umbilical(20). Este é outro item 

no qual são visualizadas falhas. A informação 

acerca desse procedimento ainda é restrita, tanto 

a cidades em que existam bancos de armaze-

namento de sangue de cordão umbilical e pla-

centário (SCUP), quanto dentro dessas mesmas 

cidades há poucos pré-natais ou maternidades 

que desenvolvem a coleta desse tipo de célula 

para bancos públicos.

Pondera-se sobre a necessidade do acesso à 

informação e entendimento quanto à finalidade 

e disponibilidade do serviço, bem como às indi-

cações terapêuticas e possiblidades futuras para 

tais células, pressupostas pelas pesquisas atuais, 

afim de que a população tenha autonomia na 

decisão de armazenar ou não SCUP. Além disso, 

é importante a informação sobre os serviços pú-

blicos e privados disponíveis(19). 

Em relação à existência e utilização de bancos 

de SCUP públicos – para uso alogênico não apa-

rentado de pacientes que necessitem na rede pú-

blica – e privados – aqueles para uso autólogo 

futuro(19) – procedem do princípio de universa-

lidade de acesso à saúde. Isso tanto pelo fato 

de procedimentos para coleta e armazenamento 

de SCUP não serem realizados na rede pública 

como pelo desperdício das células-tronco hema-

topoiéticas armazenadas em bancos privados em 

contraposição ao grande número de pacientes 

que necessitam de um TCTH e não encontram 

doador, bem como à impossibilidade de transfe-

rência do SCUP armazenado em banco privado 

para banco público, quando a mulher assim 

o desejar.

Num estudo em que se reflete sobre o papel 

do Estado, utilizando como sustentáculo a Lei 

n. 8.080, afirma-se que “[...] além de qualidade, 

eficácia e segurança de um serviço de saúde, 

o acesso e custo também devem ser considerados 

no sentido de limitar a vulnerabilidade atribuída 

às diferenças de ordem socioeconômica”(19:236). 

Percebe-se, pois, que o acesso à informação 

é caminho assertivo para que os problemas com 

desistências de doadores voluntários sejam mini-

mizados, bem como a disponibilidade de SCUP, 

sem, contudo, interferir na autonomia dos su-

jeitos, mas ao contrário, tratar-se-ia, desta forma, 

de uma autonomia esclarecida, possibilitando 

o alcance aos dois princípios expostos na Lei n. 

8.080: autonomia e universalidade. 

Seria inviável confinar a poucas páginas uma 

discussão acerca das relações políticas públicas 

e prática de saúde. Entretanto, dentre outras 

questões, ainda é necessária maior reflexão 

acerca da universalidade e igualdade frente ao 

princípio organizativo do SUS de regionalização 

e hierarquização da rede de serviços de saúde, 

que, no TCTH, se mostra com poucos polos de 

desenvolvimento na área, exigindo, muitas vezes, 

grandes deslocamentos da população, o que di-

ficulta a acessibilidade. Na realidade nacional, 

acontece que se torna necessária a adoção de 

medidas regionais que atendam às distorções 

de acesso, decorrentes da falta de condições, 

da maioria dos municípios, de oferecer determi-

nados serviços de saúde integralmente(17).

Salienta-se ainda, conforme descrito na Lei n. 

8.080, a necessidade de realização de pesquisas 

e estudos na área de saúde sobre esse tema(10). 

No TCTH é perceptível a importância das evolu-

ções científicas para a melhoria do procedimento 

e potencial de melhora da qualidade de vida ou 

cura dos sujeitos, visto que, em apenas cerca 

de 60 anos, passou-se do desconhecimento aos 

experimentos com animais, aplicação em seres 

humanos e hoje se tem avanços significativos 

nos resultados e na aplicação dos transplantes.

Reconhece-se que grande parte do fluxo de 

informações científicas e tecnológicas na área da 

saúde está associada à universidade, instituições 

de pesquisa, provedores de saúde, instituições 

reguladoras e indústria(3). Vislumbra-se, porém, 

a necessidade de uma estrutura de formação uni-

versitária abrangente e edificadora(3). Acredita-se 

que este seja um aspecto a ser destacado nas 

políticas públicas, não com o intuito de melhorar 

a quantidade, mas sim para fortalecer a quali-

dade da formação proposta a nível nacional, de 

forma que o país possa ser, além de receptor 
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de tecnologias e inovações, também criador 

e propagador.

Para se alcançar os princípios do SUS e des-

vincular a imagem curativista associada ao TCTH, 

é importante pensar o sistema de saúde em sua 

amplitude, considerando agências e agentes 

que realizam ações de saúde específicas, como 

os serviços de saúde, ou inespecíficas, como 

aquelas voltadas à educação, comunicação e fi-

nanciamento(17). As responsabilidades dos usuá-

rios, gestores e profissionais precisam coexistir, 

promovendo a melhoria contínua dos serviços 

que realizam esse procedimento. Além disso, 

é preciso refletir sobre as questões subjetivas as-

sociadas à vivência do TCTH, que, diante de sua 

alta especificidade e teor tecnológico, normal-

mente se apresenta com estudos objetivos.

Conclusão

A reflexão sobre o transplante de células-

-tronco hematopoiéticas no Brasil ancorado nas 

proposições de legislações nacionais possibilitou 

perceber que, embora o TCTH pareça perpetuar 

o sistema curativista de saúde, é evidente a re-

levância da integralidade do cuidado e a neces-

sidade de se pensar os sujeitos para além de 

sua doença, envolvendo aspectos emocionais, fi-

nanceiros, culturais e sociais, inclusive familiares. 

Portanto, propõe-se que a restrição ao modelo 

biológico não se sustenta sozinho no TCTH. É 

necessário pensar o paciente e seu entorno am-

biental e social durante todo o processo do trans-

plante, isto é, no pré, trans e pós-transplante. 

Quanto aos princípios expostos na Lei n. 

8.080, pôde-se perceber que deva haver um 

incentivo em relação ao direito de acesso a in-

formação. Esta falta, no caso do TCTH, tem re-

duzido as probabilidades de efetivação de uma 

doação consciente e cidadã, tanto em banco de 

cordão umbilical quanto de CTH de doador não 

aparentado. 

O estudo também mostrou que é indispen-

sável o incentivo para a formação universitária, 

com vistas a melhorar o desenvolvimento de 

pesquisas, tecnologias e inovações em âmbito 

nacional. Vale ressaltar que aqui se tem apenas 

um ensaio sobre esta temática. Esta não é uma 

discussão finita, mas sim temporal e parcial. 

Temporal por compreender que tanto as legis-

lações e as políticas públicas são historicamente 

construídas, como o próprio TCTH mostra-se 

cada vez mais dinâmico em descobertas e inova-

ções, seja nas suas consequências, seja na forma 

como elas são e serão abordadas e solucionadas, 

principalmente se forem considerados os prin-

cípios do SUS. Este estudo é ainda parcial, no 

que se refere à vasta gama de artigos, parágrafos 

e incisos que compõem uma legislação, o que 

inviabilizaria a inclusão de todos nesta discussão. 

No tocante à necessidade de grandes deslo-

camentos da população em busca dos poucos 

centros nacionais de referência na área, este es-

tudo mostrou que é importante pensar em es-

tratégias regionais que possam suprir as neces-

sidades de atenção em saúde relacionadas ao 

TCTH. Sabe-se que ainda há muito que se re-

fletir sobre as políticas públicas no TCTH, assim 

como nos demais serviços e esferas da saúde 

nacional. Espera-se que este ensaio possa ser um 

estímulo inicial para que tais reflexões venham 

a ocorrer internamente nos serviços de saúde, 

mas também em novas publicações. 
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